
CÂMARA MUNICIPAL 
DEAFRÂNIO 

CONTRATO Nº 002/2022. 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
QUE ENTRE SI CELEBRA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE AFRÂNIO E A EMPRESA 
AFRAMOVEIS L TOA (LINDOMOVEIS), 
CONFORME PREGÃO Nº 002/2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFRÂNIO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Petrolina, n° 250 - Centro - Afrânio/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
01. 721.892/0001-82, neste ato representado pela sua Presidente a Sra. MARLENE DE 
SOUZA CAVALCANTI, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob o n° 019.707.834-60, 
residente e domiciliada na Cidade de Afrânio-PE, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa AFRAMOVEIS LTDA (LINDOMOVEIS), pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Agamenon Magalhães, 54, Centro, Afrânio - PE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0 04.491.143/0001-02, neste ato representado por JOAO 
LINDOLFO DE MACEDO, Brasileiro, Empresário, inscrito no CPF/MF sob o n. 0 774.780.704-
00, residente e domiciliado na Rua do Comércio, 100, 1° andar, Rajada, Petrolina - PE, de ora 
em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, considerando o disposto 
na lei n.º 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores, Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002, 
Decreto Municipal nº 225 de 27 de outubro de 2011, Lei Complementar 123/06, alterada pelas 
Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto 8.538/2015 e o resultado do 
Processo Licitatório 002/2022, Pregão Presencial n.0 002/2022, com abertura em 
15/09/2022, homologado em 16/09/2022, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de Material permanente tipo 
(cadeiras longarinas), para atender as necessidades diárias da Câmara Municipal de Afrânio, 
conforme solicitação expressa do Gabinete da Presidência, visando manter o pleno 
funcionamento das suas atividades, no suporte das tarefas e ações operacionais e as 
especificações técnicas constantes da proposta da que faz parte integrante deste instrumento 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DA ENTREGA DO PRODUTO 

2.1- Os produtos objeto desta licitação deverá ser entregue, mediante a expedição de 
solicitação de fornecimento pela Câmara Municipal, a qual deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação, no 
local indicado pela Câmara, de acordo com a solicitação de fornecimento, correndo por conta 
exclusiva da licitante os custos decorrentes da entrega do objeto, a partir da assinatura do 
contrato e/ou emissão do empenho. 

2.2 - A Contratada obriga-se a fornecer os produtos objeto deste contrato, em conformidade 
com as especificações descritas no Anexo III (Especificações Mínimas do Objeto) do 
Edital e na Proposta Finance1ra apresentada, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição dos mesmos, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

2.2.1 - Será recusado os produtos que não atender às especificações constantes 
contrato e/ou que não esteja adequado para o uso. 
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2.3 - Os produtos deverão ser no ato da entrega, apropriado para o uso. O CONTRATANTE se "' (J"' 
reserva o direito de devolver, o veículo que não atender ao que ficou estabelecido no edital e ~ 
no contrato e/ou que não estejam adequados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - O valor global para a aquisição do veículo, objeto deste contrato é de R$ 
35.586,40 (trinta e cinco mil quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos). 












